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\!t Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI Nt 827, de 11 de abril de 1.983. 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adi 
cional Especial no valor de Cr$ . 1.500.000,00 (hum mi lhão e 
quinhentos Qil cruzeiros). destinado à concessão de auxílio -
transporte aos universitários de Campo Linpo Paulista. 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito .funici

pal de Cwrt>o Limpo Paulista. tstado de São Paulo. usando de -
suas atribuições legais, e de acordo com o aprovado pe la Câma 
ra Municipal em sessão ordinária, realizada em 04 de abril de 
1. 983. PROMlJLGA a seguinte Lei: 

Artigo l' - Fica o Chefe do Executi
vo autorizado a abrir no Departamento da Fazenda, um Crédito ' 
Adicional Especial no valor de Cr$. 1.500.000,00 (hum milnão ' 
e quinhentos mil cr uzeiros), destinado a concessão de auxílio 
-transporte aos unhrersitários de Cai" pO Limpo Paulista. O pre 
sunte Crédito Es, ecial terá a senuinte classif icação or~anen

tária: 

Õrgão: - 9 - Departamento de Educação e Cultura 

Unid.Orçan . : 9.1 - Administração 
Função: 08 - Educação e Cultura 
Programa: 47 - Assistência a Educandos 
Sub-Progr ama: 0310 - Assistência Financeira 

08470312.47 - Concessão de auxílio transporte 
Cat.Lcon.: 3132 - Outros Serviços e Encargos .••••• 

Cr$. 1.500.000,00 

Parigrafo Onico - Nio fari jus ao au 
xílio-transporte a que se refere este artigo, o universitário 
veneficiado pela Lei Municipal nt 617, modificada pe la de nt ' 
673. 

Arti~o 2' - Para cobertura do prese~ 

te Crédito , serão utilizados como recursos, as anulaçõe~sr
ciais das sepuintes dotações: 

Orgão: - 9 - Departamento de Educação e Cultura 



• Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

fls. 02 

Unid.Orçarn.: 9.1 - Administração 
Função: 08 - Educação e Cultura 
Programa: 48 - Cultura 
Sub-programa: 2470 - Difusão Cultural 

C'lt.Econ.: 

Orgão: 

08482471.04 - Prosseguimento da Construção do Cen
tro de Cultura 

4110 - Obras e Instalações • . . . . . . 
Cr$. 500.000,00 

- 12 - Coordenadoria de Planejamento e Ilabi 
tação 

Uni d. 0rçarn. : 12.1 - Administração 
FuPção: 
Prograria: 

03 - Ad~inistração e Planejamento 
58 - Urbanismo 

Sub-Programa: 3230 - Planejamento Urbano 

Cat •. ·con. : 

03583232.36 - danutcnção da Coordenadoria de Plane 
jamento e Habitocio 

3111 - Pessoa! Civil •. Cr$ . 1.000.000,00 

Cr$. 1.500.000,00 

Artigo 3' - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as dis~osições em 
contrário. 

Publicada no Departamento de Admi -
nistração desta Prefeitura Municipal , aos onze dias do mês de 
abril do ano de mil, novecentos e oitenta e três. 

~~ ~::tor 


